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PORTÁRTÁ N9 47 - DE 21 DE SETEâABRO DE 2022.

CONCEDE GOZO ÚE FERTAS.

O Presidente do Cômoro lúunicipal de

Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otribuiçôes legais e de conformidqde com Lei Orgônico Municipol,
Lei ne l3tO/2O02 e Lei Municipol Ê 4.042/2022, resolve:

Art. 1e CONCEDER, à servidoro Toís Podílho

Onuczok, motrículo tO9-0/1, detentor do corgo de provimento em

comissõo de Assessor Legislotivo, o gozo de 30 (trinto) dios de
Íérías, o contor de 03 de outubro de 2022, reÍerente oo período
aguisitivo de 05 de joneiro de 2021 a 04 de joneiro de 2022.

Art. 29 Esto Portario entro em vigor na dota de suo
publicoçõo.

GÁBINETE DÁ PRE5IDÊNGA DA CÂMEPA
MUNICIPÁL DE VEREADORE5 DE JóÍA/P,S.
EM 21 DE 5ETEMBRO DE2022.

Roso io Dezordi Lassen
Presidente

Registre-se e publigue-se.
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